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LEI Nº 1456/2007 

SÚMULA:- Altera o artigo 3º da Lei nº 1186/2005 que 
autoriza o Chefe do Poder Executivo a Contratar 
Operação de Crédito com a Agência de Fomento do 
Paraná S.A. 

A Câmara do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1 º. - Altera a redação do artigo 3º da Lei 
1186/2005 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Os recursos oriundos da operação de crédito 
autorizada por esta Lei, se reio aplicados na execução de Pavimentação As/ áltica e 
aquisição de Máquinas, Equipamentos e Materiais Permanentes". 

publicação. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

IP AL, 24 de novembro de 2007. 

CIDO FARIAS SPADA 




